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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ZÉ SILVA)

Altera  a  Lei  nº  14.284,  de  29  de
dezembro  de  2021,  para  realocar  os
recursos  do  benefício  extraordinário  do
Programa Auxílio  Brasil  para  os  benefícios
Primeira  Infância  e  Composição  Familiar,
bem como para atualizar monetariamente as
linhas de referência do citado programa;  e
revoga os arts. 1º a 5º da Lei nº 14.342, de
18 de maio de 2022, na parte em que trata
do  benefício  extraordinário  destinado  às
famílias  beneficiárias  do  Programa  Auxílio
Brasil. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de

2021,  para  realocar  os  recursos  do  benefício  extraordinário  do  Programa

Auxílio Brasil para os benefícios Primeira Infância e Composição Familiar, bem

como  para  atualizar  monetariamente  as  linhas  de  referência  do  citado

programa.

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.
4º ..........................................................................................

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 250,00 (duzentos
e cinquenta reais) mensais, destinado às famílias em situação
de  pobreza  ou  de  extrema  pobreza  que  possuam  em  sua
composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e
seis) meses incompletos, pago por integrante que se enquadre
em tal situação;

II  -  Benefício  Composição  Familiar:  no  valor  de  R$  125,00
(cento e vinte e cinco reais) mensais, destinado às famílias em
situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em
sua  composição  gestantes,  nutrizes  ou  pessoas  com  idade
entre 3 (três)  e 21 (vinte e um) anos incompletos,  pago por
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integrante  que  se  enquadre  em tais  situações,  observado  o
disposto no § 2º deste artigo;

.....................................................................................................

.

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:

I  -  em  situação  de  pobreza,  cuja  renda  familiar per
capita mensal se situe entre R$ 110,01 (cento e dez reais e um
centavo) e R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); e

II  -  em situação de extrema pobreza,  com renda familiar per
capita mensal igual ou inferior a R$ 110,00 (cento e dez reais).

.....................................................................................................

.

Art. 3º Revogam-se os arts. 1º a 5º da Lei nº 14.342, de 18 de

maio de 2022. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com  uma  melhor  estrutura  de  benefícios  financeiros,  o

Programa Auxílio Brasil confere maior e mais efetiva proteção social, quando

comparado ao extinto Bolsa Família.  Entretanto, é claro o prejuízo causado

pelo  benefício  extraordinário,  instituído  pela  Medida Provisória  nº  1.076,  de

2021, convertida na Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022.

Se a estrutura básica de benefícios do Auxílio Brasil possui um

desenho  orientado  pelas  diferentes  necessidades  das  famílias,  com  olhar

voltado  a  sua  composição,  privilegiando  crianças  e  adolescentes,  e  em

especial  a  primeira  infância,  o  benefício  extraordinário  complementa  as

transferências de renda para as famílias beneficiárias até que alcancem o valor

de R$ 400,00, por núcleo familiar.

 O  desenho  do  referido  benefício,  porém,  desconsidera  as

diferentes configurações familiares  e os distintos  níveis  de desigualdades e

necessidades  de  seus  integrantes  por  complementação  de  renda,  que

naturalmente guardam relação com o número de pessoas vivendo na pobreza,

em particular com crianças e adolescentes em situação de privação. Podemos *C
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citar, como exemplo, uma família extremamente pobre formada por uma mãe

solteira com três menores, que recebe do Auxílio Brasil os mesmos R$ 400,00

que outra família,  também extremamente  pobre,  constituída por  apenas um

homem solteiro, a despeito de diferentes e evidentes níveis de desproteções

sociais envolvidos nas citadas situações. O Programa Auxílio Brasil deixou de

priorizar  mães  chefes  de  famílias  e  com mais  filhos  e  conferiu  tratamento

igualitário a homens que vivem sozinhos. Frente à oportunidade de aumentar o

benefício para mulheres chefes de família, o atual formato privilegia taxistas e

caminhoneiros.

Essa distorção causada pela atual gestão do programa opera

em claro prejuízo aos direitos femininos, pois sabemos que mais de 90% dos

lares beneficiários são chefiados por mulheres.

Assim,  com a finalidade de priorizar  o  reestabelecimento  de

direitos  femininos  prejudicados  na  atual  gestão  da  política  de  transferência

condicionada  de  renda,  propomos  o  presente  projeto  de  lei  para  utilizar  o

substancial incremento orçamentário que o benefício extraordinário trouxe para

o  Auxílio  Brasil  em  favor  do  papel  central  que  as  mulheres  têm  no

gerenciamento doméstico das famílias pobres. São elas as responsáveis por

pagar  as  contas,  fazer  compras  e  administrar  um  lar,  em  um  cenário  de

carestia e de serviços públicos precários.

Assim, sem gerar qualquer impacto financeiro e orçamentário,

propomos  que  esses  recursos  sejam  realocados  nos  benefícios  Primeira

Infância  e  Composição  Familiar,  que  passarão  de  R$  130  e  R$  65,

respectivamente,  para R$ 250 e R$ 125.  Aproveitando essa realocação de

recursos, também propomos sejam as linhas de pobreza e de extrema pobreza

atualizadas  monetariamente  pelo  IPCA,  calculado  pelo  IBGE.  Assim,

considerando a inflação acumulada desde dezembro do ano passado, quando

promulgada a Lei nº 14.284, de 2021, e o mês de agosto, medida pelo referido

índice,  sugerimos  uma correção de  aproximadamente  5,5% nos  valores  de

referência da política.

Convictos da justiça e acerto das medidas propostas, voltadas

para  proporcionar  uma  melhor  e  mais  efetiva  proteção  social  das  famílias *C
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pobres no Brasil, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ZÉ SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 

Alimenta Brasil; define metas para taxas de 

pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 

2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados a 

ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e 

observadas as metas de que trata o art. 42:  

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensais, 

destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua 

composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, pago por 

integrante que se enquadre em tal situação;  

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em 

sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o disposto no § 

2º deste artigo;  

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em situação 

de extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente recebidos, seja igual 

ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do § 1º, observado o 

disposto no § 6º deste artigo;  

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios recebidos, 

em decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros previstos nesta 

Lei.  

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:  
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I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 

105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e  

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual ou 

inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais).  

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão elegíveis 

ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas 

com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos.  

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

constituem direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis 

nos termos desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se 

verifique que elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no 

regulamento, observando-se o previsto no § 1º do art. 21.  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias.  

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do caput 

deste artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento.  

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 

artigo e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 

pobreza previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do Poder 

Executivo.  

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo:  

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família;  

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema 

pobreza prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e  

III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e 

dos benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º deste 

artigo.  

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput deste 

artigo:  

I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios financeiros 

decorrer de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família beneficiária;  

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios 

prevista nesta Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu 

valor financeiro, nos termos do regulamento;  

III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses:  

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos I, 

II e III do caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou  

b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per capita 

mensal que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento;  

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de 

permanência no Programa Auxílio Brasil.  

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos 

no mês imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 2021 

concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.039, de 

18 de março de 2021.  
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§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos 

mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia.  

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:  

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de 

outubro de 2020;  

II - contas-correntes de depósito à vista;  

III - contas especiais de depósito à vista;  

IV - contas contábeis; e  

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos 

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 

nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição financeira federal.  

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, nos termos do regulamento.  

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no CPF 

e o uso do Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, de 

forma transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de 

pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios 

financeiros do Programa.  

 

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 

 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o 

Programa Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação:  

I - o Auxílio Esporte Escolar;  

II - a Bolsa de Iniciação Científica Júnior;  

III - o Auxílio Criança Cidadã;  

IV - o Auxílio Inclusão Produtiva Rural;  

V - o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos incentivos de que trata o caput deste artigo, no que 

couber, as disposições dos §§ 10 a 15 do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
 

Institui o benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de ampliação 

da renda básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 

de janeiro de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil.  

 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil:  

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês 

de referência;  

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 

(quatrocentos reais);  

III - terá caráter continuado;  

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa 

Auxílio Brasil, no limite de 1 (um) benefício por família; e  

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021.  

 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

referido programa.  

 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania a implementação do benefício 

extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil.  

§ 1º O pagamento do benefício extraordinário de que trata esta Lei será realizado 

com a estrutura de operação e de pagamento do Programa Auxílio Brasil.  

§ 2º A família beneficiária do Programa Auxílio Brasil receberá o benefício 

extraordinário de que trata esta Lei na data prevista no calendário de pagamentos do referido 

programa pelos mesmos meios de pagamento.  

 

Art. 5º Os demais aspectos pertinentes ao benefício extraordinário de que trata esta 

Lei obedecerão, no que couber, aos critérios estabelecidos na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro 

de 2021, nas suas alterações e nos seus regulamentos.  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Cidadania poderá definir os 

procedimentos para a gestão e a operacionalização do benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil.  

 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art.2º..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o 

benefício de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional 

artesanal cuja família seja beneficiária do programa de transferência de renda 
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com condicionalidades de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, e caberá ao órgão ou à entidade da administração pública federal 

responsável pela manutenção do programa a suspensão do pagamento dos 

benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º 

da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, pelo mesmo período da 

percepção do benefício do seguro-desemprego. 

..........................................................................................................................  

 

§ 10. Caso a suspensão prevista no § 8º deste artigo não possa ser iniciada em 

até 6 (seis) meses após o início do pagamento do seguro-defeso, por motivos 

excepcionais, o órgão ou a entidade da administração pública federal 

responsável pela manutenção do programa de transferência de renda com 

condicionalidades fica autorizado a efetuar o desconto de até 30% (trinta por 

cento) do valor pago mensalmente à família, até que seja integralmente 

ressarcido o valor pago indevidamente." (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Ronaldo Vieira Bento  

Cristiane Rodrigues Britto  
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